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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2574 de 5 de maio de 2020 

CÓDIGO 380 (Notificação de Recurso para Manifestação) 

Nº do PEDIDO: BR412017000001-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Brasil Bahia  

ESPÉCIE: Denominação de Origem  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Charuto 

 

 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área possui as seguintes coordenadas limítrofes: 

tomando o município mais ao sul como ponto inicial, no município de São Miguel das Matas, a Latitude 

limítrofe sul é -13°7'26", segue inicialmente rumo leste pelos limites de Santo Antônio de Jesus e 

posteriormente à nordeste pelos limites dos municípios de São Felipe, Cachoeira, Conceição do Jacuipe e 

Pedrão, onde apresenta a Longitude limítrofe leste da região que é -38°380", deste ponto segue em 

direção norte por Ouriçangas até chegar ao ponto mais ao norte em Irará que tem Latitude limítrofe norte 

de -11°56'49", deste ponto segue rumo aproximado sudoeste pelos limites dos municípios de Coração de 

Maria, São Gonçalo dos Campos, Santo Estevão e Castro Alves, chegando ao ponto mais a oeste da 

região com Longitude limítrofe oeste de -39°27'31"no município de Elísio Medrado, daí segue rumo sul 

de volta à Latitude limítrofe sul em São Miguel das Matas, ponto de partida da descrição. A delimitação 

segue toda a sinuosidade dos limites dos municípios e entre estes, formando uma faixa sequenciada, 

partindo do Recôncavo e finalizando no Litoral Norte e Agreste Baiano, encerrando uma área de 5.289,71 

quilômetros quadrados (Km2).  

DATA DO DEPÓSITO: 21/02/2017  

REQUERENTE: Sindicato das Indústrias de Tabaco no Estado da Bahia – SINDITABACO/BA  

PROCURADOR: ---  

COMPLEMENTO DO DESPACHO: 

Recurso contra o Indeferimento. 
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CÓDIGO 395 (Concessão) 

 

N° DO PEDIDO: BR402017000009-1  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Campanha Gaúcha 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO/SERVIÇO:  Vinho fino branco tranquilo; vinho fino rosado tranquilo; vinho 
fino tinto tranquilo; vinho espumante fino. 

REPRESENTAÇÃO: ---- 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA 
GEOGRÁFICA: 

Área geográfica contínua de 44.365km² que inclui integralmente a 
área dos municípios de Aceguá, Barra do Quaraí, Candiota, Hulha 
Negra, Itaqui, Quaraí, Rosário do Sul, Santana do Livramento e 
Uruguaiana; integralmente a área dos distritos de Alegrete 
(pertencente ao município de Alegrete); de Bagé, Piraí e José 
Otávio (pertencentes ao município de Bagé); de Dom Pedrito 
(pertencente ao município Dom Pedrito); de Ibaré (pertencente ao 
município de Lavras do Sul), de Maçambará, Bororé e 
Encruzilhada (pertencentes ao município de Maçambará); 
parcialmente a área do distrito de Torquato Severo, pertencente ao 
município Dom Pedrito; e parcialmente a área do distrito de Joca 
Tavares, pertencente ao município de Bagé. 

DATA DO DEPÓSITO:  14/12/2017 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha Gaúcha 

PROCURADOR: Kelly Lissandra Bruch 

  

 
 
 
 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Conforme dispõe o caput do art. 14 da Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018, após a 
realização do exame de mérito, será publicada decisão de concessão ou indeferimento do pedido de 
registro de indicação geográfica. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de especificações 
técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica (IG) 

. Trata-se do nome geográfico CAMPANHA GAÚCHA  para o 

produto VINHO FINO BRANCO TRANQUILO; VINHO FINO ROSADO TRANQUILO; 

, na espécie INDICAÇÃO 

DE PROCEDÊNCIA, conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de 

Propriedade Industrial  LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 

(IN95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

Após primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de adequação do pedido à 

norma então vigente (IN25/2013), conforme exigência publicada em 02/01/2019, sob o código de 

despacho 305, na RPI 2504. 

Em 28/02/2019, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição de 

cumprimento de exigência nº 870190020728, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Encerrado o exame preliminar e regularizado o pedido de registro quanto a seus aspectos 

formais, o mesmo foi publicado na RPI 2530 de 02/07/2019, sob o código 335, sendo iniciado o prazo 

de 60 (sessenta) dias para Manifestação de Terceiros, conforme previsto pelo art. 12, §2º, da 

IN95/2018. 

Em 30/08/2019, foram protocoladas, tempestivamente, duas petições de manifestação de 

terceiros contra o pedido de registro de reconhecimento de Indicação Geográfica, respectivamente de 

nº 870190085399, em nome de Miolo Wine Group Vitivinicultura S/A, e de nº 870190085592, em 

nome de Vinícola Salton S/A, as quais foram publicadas na RPI 2544, de 08/10/2019, sob o código 



340, ao que se seguiu a abertura de novo prazo de 60 (sessenta) dias para possíveis respostas às 

manifestações. 

Em 06/12/2019, foi protocolada, tempestivamente, pela Requerente do registro, a petição de 

nº 870190129336 em resposta às manifestações de terceiros anteriormente impetradas. 

Entende-se, dados os casos expostos, ser didaticamente mais elucidativo as análises dessas 

manifestações e suas réplicas antes de ser adentrado o exame de mérito do conjunto documental 

apresentado pela Requerente. Dessa maneira, poderão ser levadas em conta todas as linhas 

argumentativas e as contra-argumentações de maneira mais inteligível e eficiente.  

 

2.1 Petição de Manifestação nº 870190085399 e resposta da Requerente 

Em sede da Manifestação de Terceiros referida, a Miolo Wine Group Vitivinicultura S/A 

apresentou três linhas contestatórias fundamentais que entende serem impeditivas à concessão do 

registro da IG em exame. 

Na primeira delas, é requerida a republicação do presente pedido de registro com a 

reabertura do prazo para oferecimento de oposição, uma vez que não foi publicado o processo em sua 

integralidade. Alega, portanto, que, quando da publicação do pedido de registro na RPI 2530, a 

simples disponibilização do instrumento oficial de delimitação da área geográfica e do Caderno de 

Especificações Técnicas apresentado pela Requerente, desacompanhados dos demais documentos 

elencados no processo, prejudica eventuais alegações em sede de oposição, posto que interessados não 

teriam acesso ao conteúdo comprobatório apresentado pela Requerente de maneira integral. 

Quanto a esta reivindicação, cabe citar o art. 182, parágrafo único da LPI, que determina que 

 INPI estabelecerá as condições de regi

 

publicação do pedido de registro para a manifestação de terceiros será acompanhada do caderno de 

especificações técnicas da Indicação Geográfica e do instrumento oficial de delimitação da área 

geográfica -se, ainda, que essa determinação não prejudica o direito de 

terceiros interessados de solicitarem fotocópia ou vista do processo, o que foi ressaltado no despacho 

de indeferimento da petição de devolução de prazo por falha do INPI publicado em 08/10/2019 na RPI 

2544.  

A segunda argumentação apresentada que, segundo a Manifestante, invalidaria o pedido de 

registro é a da existência da marca processo 826313639) de 

titularidade da própria Miolo Wine Group Vitivinicultura S/A, na classe NCL(11)33, o que foi 

mencionado no próprio despacho de publicação para manifestação de terceiros feito preteritamente 

pelo INPI. Cita a Manifestante que o inciso IV do art. 4º da IN95/2018 seria, nesse sentido, 

impeditivo, sendo a IG requerida homônima à marca registrada. Parafraseando a Manifestante, a 

"concessão do registro 826313639 para a marca CAMPANHA GAUCHA  decorre o direito da 



Manifestante de usar, de forma exclusiva em todo o território nacional, a marca CAMPANHA 

GAUCHA  para designar 'bebidas alcoólicas'".  

Ora, a própria Manifestante respondeu em sua argumentação quando, acertadamente, 

menciona que a mesma possui direito de uso exclusivo da marca em todo o território nacional para os 

produtos especificados. Por outro lado, esqueceu-se de atentar para o fato de que marcas e indicações 

geográficas não se confundem, sendo institutos de propriedade industrial distintos, o que foi apontado 

também pela Requerente deste pedido de registro em sua resposta à manifestação em análise. 

Com relação ao inciso IV do art. 4º da IN 95/2018, esclarece-se que o dispositivo citado 

determina a irregistrabilidade de termo homônimo ou potencial causador de confusão com IG já 

registrada. Novamente, frisa-se que marcas e indicações geográficas não se confundem. Não há 

registro de IG homônima à requerida. Dessa maneira, resta claro que a segunda argumentação 

oferecida tampouco é pertinente para fins de indeferimento do pedido de registro. 

Por fim, a Manifestante salientou que haveria, nos autos do processo, falta de unanimidade 

quanto ao nome geográfico da região que se objetiva proteger, dadas as variadas fontes apresentadas 

no processo e as variações de termos citados nos documentos comprobatórios anexados. Acerca desta 

alegação, a análise sobre o mérito da questão se dará posteriormente no item 2.3 do presente despacho, 

tendo em vista o necessário exame da documentação apensada aos autos no pretérito cumprimento de 

exigência apresentado pela Requerente. 

 

2.2 Petição de Manifestação nº 870190085592 e resposta da Requerente 

Em sede da Manifestação de Terceiros referida, a Vinícola Salton S/A, analogamente ao 

alegado pela Miolo Wine Group Vitivinicultura S/A, requereu preliminarmente a republicação do 

pedido acompanhada pela reabertura de prazo para oferecimento de oposição. Alegou que não foram 

publicados todos os documentos apresentados pela Requerente, não sendo oportunizado a terceiros 

interessados o acesso integral aos autos do processo e, sobretudo, aos elementos comprobatórios 

juntados ao processo. 

No que tange a essa alegação, reitera-se o que foi respondido no item 2.1 quando do 

questionamento da primeira Manifestante. 

Seguindo a solicitação de republicação, a Manifestante alega que a IG requerida se 

 830629270), registrada na classe 

NCL(9)33, de modo a ser potencial causador de confusão ao consumidor. Alega, ainda, que haveria 

necessidade de aplicação dos incisos XIX e XXIII do art. 124 da LPI, fundamentando o indeferimento 

do pedido de registro da IG em exame. 

Conforme também explicado anteriormente, quando do exame da manifestação interposta 

pela Miolo Wine Group Vitivinicultura S/A, não há que se falar em colidência entre IG e marca. Por 

essa razão, não há que se vislumbrar a aplicação de qualquer inciso do art. 124 da LPI, posto que o 



mesmo se volta para o detalhamento das situações em que se vedam os registros de sinais como marca 

e não como indicações geográficas. 

Não se quer aqui prejudicar nenhum direito adquirido pela Manifestante. Pelo contrário, o 

 em território nacional, 

mesmo em face de um possível registro de IG que possa ter alguma semelhança nominativa com a 

mesma. 

Por fim, menciona-se ainda que, no que se refere à pretensa violação de dispositivos 

constitucionais ou de preceitos relativos ao Direito do Consumidor, deixamos de analisar tal tema por 

se tratar de matéria não afeta às competências desta Autarquia. Essas alegações valem também para as 

disposições apresentadas na manifestação anterior, de autoria da Miolo Wine Group Vitivinícola S/A. 

Tendo sido analisadas as alegações feitas em sede de Manifestação de Terceiros contra o 

referido pedido de registro de IG, bem como as respostas apresentadas pela Requerente, passa-se ao 

exame de mérito, nos termos do art. 13 da IN95/2018.

 

2.3 Exame de Mérito 

Conforme exposto no despacho de publicação do pedido (Código 335), publicado na RPI 

2530, de 02/07/2019, com relação ao cumprimento de exigência efetuado em 28/02/2019, há 

determinados aspectos da documentação apensada aos autos que merecem ser revisitados, de modo a 

terem seus méritos integralmente escrutinados. Inicialmente, cabe verificar o texto da alínea i  do art. 

4º do Estatuto Social da Requerente: apesar de haver sido solicitada a alteração de seu texto, conforme 

requerido no despacho de exigência publicado anteriormente na RPI 2504, de 02/01/2019, entende-se 

que a sua manutenção não causa prejuízo aos produtores não associados. O trabalho em defesa da IG 

por parte da Associação dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha Gaúcha, sem que se faça 

distinção entre produtores associados e não associados, é depreendido ao longo do documento, como, 

por exemplo, na alínea e  do 

 

Voltando a análise do mérito para o Regulamento de Uso (equivalente ao atualmente 

denominado Cadernos de Especificações, segundo a IN95/2018 em vigor) apresentado às páginas 19 a 

31 da petição de cumprimento de exigência nº 870190020728, ressalta-se que o documento contém 

todas as informações exigidas pelo art. 7º da IN95/2018. Menciona-se, ainda, que, no Regulamento de 

Uso é citado o documento Plano de Controle dos Vinhos Finos da IP Campanha Gaúcha  (pp. 32 a 

58 da petição de cumprimento de exigência) como norteador do controle dos padrões dos produtos a 

serem assinalados com a IG.  

Com relação ao Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica, o mesmo é 

satisfatório para fins do pedido de registro em exame, uma vez que o documento cumpre os requisitos 

normativos exigidos pela IN95/2018.  



Passa-se, então, para o exame dos documentos anexados que objetivam comprovar que o 

nome geográfico se tornou conhecido como centro de extração, produção ou fabricação do produto, 

conforme versa o art. 7º, VI, da IN95/2018. Lembra-se que, no despacho de exigência publicado na 

RPI 2504, de 02/01/2019, sob o código de despacho 305, mencionou-se que, entre os documentos 

apresentados pela Requerente, ao menos quatro variações de nomes geográficos foram apresentadas 

como nome pelo qual a região tornara-se conhec

conta a seguinte questão: os novos documentos apresentados dirimem a dúvida decorrente da 

documentação anteriormente apresentada? 

Com esse fim, conforme detalhado no despacho de publicação do pedido de registro (Código 

Campanha Gaúcha se tornado conhecido como c da 

petição 870190020728 de 28/02/2019). Neste, já em sua parte introdutória, a Requerente esclarece 

referido 

fato, parece inevitável que uma região seja referida por mais de um nome, não havendo como 

controlar o modo pelo qual a região é referida por toda e qualquer pessoa.  

O que se pretende no presente exame não é saber a quantidade de variações terminológicas 

que se prestam a denominar a referida área geográfica, mas, sim, certificar que o nome apresentado, 

primeiro, configura nome geográfico e, segundo, tenha se tornado conhecido como centro de extração, 

produção ou fabricação de determinado produto. De fato, pode-se afirmar que Campanha Gaúcha é 

nome geográfico, conforme demonstrado no instrumento oficial. Restaria, portanto, atestar que o 

mesmo nome geográfico tornou-se conhecido como centro de produção de vinhos finos. 

Elucidativamente, a documentação, sempre fazendo alusão às fontes utilizadas, faz um 

levantamento histórico da produção vitivinícola na região. Remonta, inicialmente, à construção 

histórica do local. Analogamente ao descrito no despacho de exigência publicado na RPI 2504, de 

02/01/2019, cabe mencionar que, desde a década de 1970, conforme alega a Requerente, a produção 

de vinhos na Serra Gaúcha passou a receber investimentos nacionais e estrangeiros. Outras regiões do 

Rio Grande do Sul passaram também a ser foco de interesse vitivinícola, como ocorreu com a 

Campanha Gaúcha. Ainda, remetendo ao despacho de exigência mencionado, assim depreendeu o 

examinador: 

A partir da década de 1990, foi implementada política pública que estimulava a 
fruticultura, tendo como resultados destacados a produção vitivinícola. Com o 
reconhecimento do potencial regional, algumas vinícolas da Serra Gaúcha passaram 
a expandir suas atividades para a região da Campanha Gaúcha. Também os 
fazendeiros locais passaram a adotar a atividade vitivinícola. Em que pese esse 
desenvolvimento histórico-produtivo, a expansão dos mercados consumidores dos 
vinhos da região se deu apenas nos últimos dez anos, sobretudo em direção às 
regiões Sul e Sudeste. Houve também ampliação da participação das vinícolas em 
feiras e eventos específicos de vinhos, nacionais e internacionais. 



 

Antes disso, ainda em meados da década de 1970, cabe mencionar, a Embrapa Uva e Vinho, 

de Bento Gonçalves, já havia iniciado estudos sobre o potencial vitivinícola da Campanha Gaúcha, 

efeito terroir, caracterizado na tipicidade diferencial 

 A produção de 

vinhos seguiu durante as décadas posteriores, sendo ainda estimulada no início do século XXI, quando 

especialmente, terras mais baratas e a produção em um novo terroir  da petição nº 

870190020728).  

Para além da construção histórica da região e sua relação com o desenvolvimento da 

produção vitivinícola local, a Requerente anexou outros documentos com o fim de comprovar que o 

nome geográfico se tornou conhecido como centro de produção de vinhos. Foram elencadas, ao longo 

dos anexos apensados aos autos, reportagens e notícias, publicações, premiações e seminários; 

também foram listados e citados estudos científicos sobre a região em áreas como enologia, 

agronomia, geografia, administração, economia, turismo etc., sendo todo o conjunto documental 

suficiente para que seja atestada a existência da Indicação de Procedência requerida.  

Por fim, cabe notar que a Requerente alega que as vinícolas que atualmente produzem vinho 

na região são recentes, tendo entrado no mercado de vinhos nos últimos 10 anos (p. 86 da petição nº 

870190020728). Ressalva, porém, que, além da produção na região da Campanha Gaúcha ter se 

870190020728). Salienta-se, nesse diapasão, que o quesito antiguidade 

não representa mais que um dado adicional na constatação de ter o nome geográfico se tornado 

conhecido pela produção de determinado bem ou pela prestação de determinado serviço. Há diversos 

outros fatores que devem ser considerados para que uma Indicação de Procedência seja registrada e 

entende-se que todo o conjunto de documentos anexados ao processo em análise cumpre o necessário 

 

  

3. CONCLUSÃO 

De acordo com a documentação apresentada nos autos do processo, a produção vitivinícola 

na CAMPANHA GAÚCHA foi pontual, notadamente para consumo local, até a década de 1970. A 

partir de então, houve aumento da produção, acompanhada de aumento dos investimentos e de 

pesquisas que passaram a reconhecer a região como potencial produtora de vinhos de qualidade. 

Todavia, não foi antes da década de 1990 que esse potencial passou a ser realizado de fato, quando 

políticas públicas passaram a estimular a fruticultura local, tendo resultados significativos na produção 

de uva e vinhos. Na esteira dos acontecimentos, a partir dos anos 2000, produtores da Serra Gaúcha 

passaram a expandir seus negócios para a região da Campanha Gaúcha. A expansão produtiva 

possibilitou a conquista de mercados importantes, sobretudo os do Rio de Janeiro e de São Paulo. 



Atualmente, o reconhecimento dos vinhos da Campanha Gaúcha é comprovado também por meio das 

premiações recebidas em concursos nacionais e internacionais. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN95/2018, e 

não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do pedido de registro e 

expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico CAMPANHA GAÚCHA  para o 

produto VINHO FINO BRANCO TRANQUILO; VINHO FINO ROSADO TRANQUILO; 

VINHO FINO TINTO TRANQUILO; VINHO ESPUMANTE FINO, como INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA, nos termos do art. 14, caput e §1º, da IN95/2018. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de registro de indicação 

geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 23 da 

IN95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI  e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2020 

 

Assinado digitalmente por: 

 
 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 

 
 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1285263 
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